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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.135, DE 02 DE JANEIRO DE 2025

Nome ia  membros  pa ra
c o m p o r e m  o  C o n s e l h o
Deliberativo do Fundo Social
d e  S o l i d a r i e d a d e  d o
Município,  em  conformidade
com  as  Leis  nº  2.688,  de
11/07/88  e  nº  3.949,  de
26/02/97.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem o Conselho
Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município,
em conformidade com as Leis nº 2.688, de 11/07/88 e nº
3.949, de 26/02/97, os seguintes membros:

I - Presidente: Marcia Tereza de Moraes Pandolfi
II - Vice-Presidente: Valdirene Lemes Faria do Prado
III - Primeira Secretária: Milena Cristina Fernandes

Ramos
IV - Segunda Secretária: Tania Hirata
V - Primeira Tesoureira: Vivian Kamei
VI  -  Segunda Tesoureira:  Rita  de  Cássia  Barreira

Junquilho de Freitas
VII  -  Primeira Conselheira:  Telma Cristina Ferreira

Santos Neves
VIII - Segunda Conselheira: Carla Regina Ciotto
IX - Terceira Conselheira: Geni Marçal dos Santos
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de

janeiro de 2025.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em

especial os Decretos nº 12.538, de 06/05/2021 e nº 13.040,
de 08/07/2022.

Lins, 02 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 02 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.176, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação da
Comissão de Monitoramento e
Avaliação  para  parcerias
celebradas pela Secretaria de
Cu l tura  e  Tur i smo  com
Organizações  da  Sociedade
Civil  no  exercício  de  2025.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  monitorar  e
avaliar as parcerias celebradas entre Administração Pública
e as Organizações da Sociedade Civil, em cumprimento a
nomeação que trata o inciso XI do artigo 2º e alínea “h” do
inciso V do artigo 35, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de
2014,

DECRETA:
Art. 1º  -  Designa como membros para monitorar e

avaliar as parcerias firmadas entre a Secretaria de Cultura
e  Turismo  e  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  os
seguintes membros:

I – Gestor:
João Rufino da Silva Junior
II – Membros:
Sandra Regina Vieira da Mata
Camila Martins Gonçalves Mattos
Mitsuo Silvio Nomura
Art.  2º  -  Compete  aos  membros  da  Comissão  de

Monitoramento  e  Avaliação  homologar  os  relatórios
técnicos  de  monitoramentos,  elaborados  pelo  Gestor,
conforme previsto no artigo 59 da Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014.

Parágrafo único  - A Comissão de Monitoramento e
Avaliação  poderá  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local
onde  se  realiza  o  objeto,  sem  descaracterização  das
funções do Gestor.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 22 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.177, DE 22 DE JANEIRO DE 2025

Incorpora  ao  patrimônio
público  municipal,  bens
móveis  que  especifica.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Ficam  incorporados  ao  patrimônio  da
Prefeitura  Municipal  de  Lins  os  bens  móveis  abaixo
descritos, recebidos em doação do Ministério da Fazenda –
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil:

I  -  50 (cinquenta)  Dispositivos Móveis  (Smartphone,
marca  Xiaomi  Redmi  13C,  valor  unitário  de  R$  390,14,
perfazendo um total de R$ 19.507,00;

II – 20 (vinte) Dispositivos Móveis (Smartphone, marca
Realme C51, valor unitário de R$ 506,68, perfazendo um
total de R$ 10.133,60;E
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III  -  30  (trinta)  Dispositivos  Móveis  (Smartphone,
marca  Xiaomi  Poco  C65,  valor  unitário  de  R$  390,14,
perfazendo um total de R$ 11.704,20.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 22 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 22 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.178, DE 23 DE JANEIRO DE 2025

Regulamenta  a  prestação de
contas  e  o  re latór io  de
atividades  desempenhadas
pe las  Organizações  da
Sociedade Civil e Instituições
que  recebem  recursos
financeiros  do  Poder
Executivo Municipal e revoga
o  Decreto  nº  12.202,  de
31/07/2020

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  As  organizações  da  sociedade  civil  que
recebem recursos públicos do Tesouro Municipal deverão
efetuar  a  prestação  de  contas,  conforme  previsto  na
legislação  específica  que  rege  o  Contrato  de  Gestão,  o
Termo de Fomento, o Termo de Colaboração, bem como
deverá atender ao disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº
6.903, de 30 de julho de 2020, da seguinte forma:

I  –  entrega  da  prestação  de  contas  em  até  45
(quarenta e cinco) dias após o recebimento da parcela do
Termo, dos recursos repassados no mês anterior;

II – entrega do relatório das atividades desenvolvidas
de acordo com o objeto estabelecido no Termo e referente
ao mesmo período de prestação de contas,  obedecendo
ainda o mesmo prazo previsto no inciso anterior.

§  1º  -  Na  hipótese  de  descumprimento  do  prazo
previsto neste artigo, o repasse subsequente será suspenso
e a organização da sociedade civil terá até 30 (trinta) dias
para sanar a irregularidade.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 45 (quarenta e
cinco)  dias,  sem  que  a  organização  da  sociedade  civil
parceira  efetue  a  regularização  da  prestação  de  contas
prevista  no  parágrafo  anterior,  a  parcela  do  mês
subsequente será bloqueada e, persistindo a irregularidade
por mais 60 (sessenta) dias, o Termo será cancelado na sua
totalidade.

§  3º  -  A  prestação  de  contas  e  o  relatório  das
atividades desenvolvidas deverão ser enviadas à Secretaria
gestora do Termo, que efetuará a conferência em até 15

(quinze) dias do recebimento.
§ 4º - A Secretaria responsável pela conferência da

prestação  de  contas  e  do  relatório  das  atividades
desenvolvidas,  que  verificar  inconsistência  nos  referidos
documentos, comunicará a organização da sociedade civil
parceira para que, efetue a regularização das informações
no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  do  recebimento  do
comunicado.

§ 5º - Finalizados os prazos estabelecidos neste artigo,
a  gestora  do  Termo  comunicará  o  responsável  da
organização da sociedade civil parceira para que no prazo
de 2 (dois) dias deste comunicado, envie em arquivo pdf as
informações referentes à prestação de contas e o relatório
das  atividades  desenvolvidas  pela  organização  da
sociedade civil parceira, para a Secretaria publicar no site
www.lins.sp.gov.br.

Parágrafo Único – Os prazos estabelecidos no inciso
I, não se aplicam na entrega das prestações de contas das
parcelas  finais  do  exercício,  onde  os  mesmos  serão
estabelecidos  por  cada  Secretaria  gestora  do  Termo.

Art. 2º - A organização da sociedade civil  parceira
deverá  entregar  mensalmente  relatório  de  atividades,
demonstrando  o  número  de  atendidos,  atendimentos,
procedimentos ou outra unidade efetiva até o dia 05 (cinco)
do mês subseqüente.

Art. 3º - A organização da sociedade civil  parceira
deverá  indicar  um  responsável  para  a  entrega  e
recebimento  de  informações,  prestações  de  contas,
relatórios  de  atividades  desenvolvidas,  comunicados  e
quaisquer outras ações necessárias para o cumprimento do
disposto na Lei nº 6.903, de 30/07/2020.

Art. 4º - O repasse de recursos financeiros destinados
ao cumprimento do objeto do Termo que obedece ao Plano
de  Trabalho  previamente  aprovado  e  tem  por  base  o
Cronograma  de  Desembolso,  como  parâmetro  para  sua
elaboração  e  definição  das  parcelas,  tem  condicionada  a
liberação das mesmas, ao efetivo cumprimento dos prazos
e obrigações dispostos neste Decreto e será bloqueada até
a correção das impropriedades ocorridas.

Art. 5º - A organização da sociedade civil parceira tem
total  responsabilidade sobre  a  prestação de  contas  e  o
relatório  de  atividades  desenvolvidas  publicados  no  site
www.lins.sp.gov.br, sendo que eventuais questionamentos,
apontamentos  ou  informação  complementar  sobre  a
documentação que compõe a  referida  publicação,  serão
encaminhadas a organização da sociedade civil  parceira,
para  resposta  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  do
recebimento.

Art.  6º  -  Durante  os  primeiros  30  (trinta)  dias  da
execução  do  disposto  na  Lei  nº  6.903/2020,  serão
disponibilizadas pela equipe técnica da Secretaria gestora
do Termo, as informações e capacitações necessárias ao
responsável  da  organização  da  sociedade  civil  parceira
para o pleno atendimento ao disposto na Lei nº 6.903/2020.

Art.  7º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  após  30
(trinta) dias de sua publicação.E
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Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 12.202, de 31/07/2020.

Lins, 23 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 23 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.185, DE 27 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do
Gestor  e  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação
para  parcerias  celebradas
pela Secretaria de Esportes e
Lazer  com  Organizações  da
Sociedade Civil.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade de gerir, monitorar e
avaliar as parcerias celebradas entre Administração Pública
e as Organizações da Sociedade Civil, em cumprimento a
nomeação que trata do inciso XI do artigo 2º e alíneas “g” e
“h” do inciso V do artigo 35, da Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Designa como Gestor das parcerias firmadas

entre a Secretaria de Esportes e Lazer e as Organizações
da Sociedade Civil o seguinte membro:

I – Gestor:
Luiz Henrique Ramos da Silva
Art.  2º  -  Designa  como membros  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação para Parcerias celebradas entre
a Secretaria  de Esportes  e  Lazer  e as  Organizações da
Sociedade Civil:

I – Membros:
Francisco Gomes
Djalma Alves de Souza
Deraldo de Oliveira
Art.  3º  -  Compete  aos  membros  da  Comissão  de

Monitoramento  e  Avaliação  homologar  os  relatórios
técnicos  de  monitoramentos  e  avaliação  de  parceria
celebrada,  elaborados  pela  administração  pública,
conforme previsto no artigo 59 da Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014.

Parágrafo único  - A Comissão de Monitoramento e
Avaliação  poderá  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local
onde  se  realiza  o  objeto,  sem  descaracterização  das
funções do Gestor.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 13.821, de 21/03/2024.

Lins, 27 de janeiro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria de Administração,
em 27 de janeiro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.189, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia  07  (sete)  Agentes
Administrativos, de acordo com a
aprovação em Concurso Público,
conforme Edital nº 001/2024, de
22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para exercerem o cargo de
AGENTE  ADMINISTRATIVO,  referência  06  “A”,  de  acordo
com a aprovação em Concurso Público, conforme Edital nº
001/2024,  de  22/10/2024,  os  abaixo  relacionados  em
ordem de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 THARIK VINICIUS ALVES CARDOSO 44.***.***-0

2 BHRENNO LUKAS CARRENHO ZANCA 49.***.***-0

3 JULIANA APARECIDA LIMA ALVES FERREIRA 35.***.***-0

4 ANDRE LUIZ PIVA 46.***.***-0

5 EDSON RODRIGUES NETO 45.***.***-4

CLASS. COTA
RACIAL

NOME RG

1 GUILHERME AUGUSTO CAMPOS 50.***.***-4

CLASS. PCD NOME RG

1 ANGELICA MELCHIOR ALEXANDRE 40.***.***-4

Parágrafo  único  –  Os  AGENTES  ADMINISTRATIVOS
acima deverão tomar posse no prazo de até 15 (quinze)
dias, contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 29 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.190, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia 01 (um) Fiscal de Obras,
de acordo com a aprovação em
Concurso Público, conforme Edital
nº 001/2024, de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada para exercer o cargo de FISCAL
DE OBRAS, referência 06 “A”, de acordo com a aprovação
em  Concurso  Público,  conforme  Edital  nº  001/2024,  deE
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22/10/2024,  a  abaixo  relacionada  em  ordem  de
classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 FERNANDA RODRIGUES DE CERQUEIRA CESAR 34.***.***-4

Parágrafo único – A FISCAL DE OBRAS acima deverá
tomar posse no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da
publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 29 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.191, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia 01 (um) Engenheiro Civil,
de acordo com a aprovação em
Concurso Público, conforme Edital
nº 001/2024, de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  nomeada  para  exercer  o  cargo  de
ENGENHEIRO CIVIL,  referência 10 “A”,  de acordo com a
aprovação  em  Concurso  Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024, a abaixo relacionada em ordem
de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 BEATRIZ MIEKO AOKI 52.***.***-7

Parágrafo único – A ENGENHEIRA CIVIL acima deverá
tomar posse no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da
publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 29 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.192, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia  01  (um)  Engenheiro
Agrônomo,  de  acordo  com  a
aprovação em Concurso Público,
conforme Edital nº 001/2024, de
22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:
Art.  1º  -  Fica  nomeado  para  exercer  o  cargo  de

ENGENHEIRO AGRÔNOMO,  referência  10  “A”,  de  acordo
com a aprovação em Concurso Público, conforme Edital nº
001/2024, de 22/10/2024, o abaixo relacionado em ordem
de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

1 YUGO MIZUNO 46.***.***-5

Parágrafo único – O ENGENHEIRO AGRÔNOMO acima
deverá tomar posse no prazo de até 15 (quinze)  dias,
contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 29 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.193, DE 29 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia  01  (um)  Assistente
Social Escolar, de acordo com
a  aprovação  em  Concurso
Público,  conforme  Edital  nº
001/2024, de 22/10/2024.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  nomeada  para  exercer  o  cargo  de
ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR, referência 08 “A”, de acordo
com a aprovação em Concurso Público, conforme Edital nº
001/2024, de 22/10/2024, a abaixo relacionada em ordem
de classificação:
CLASS. GERAL NOME RG

2 ANGELICA FRANCIELE FURTADO 35.***.***-0

Parágrafo  único  –  A  ASSISTENTE  SOCIAL  ESCOLAR
acima deverá tomar posse no prazo de até 15 (quinze) dias,
contados da publicação deste ato.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 29 de janeiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 29 de janeiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 D

E
N

IS
 F

E
R

R
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

29
52

78
**

) 
em

 3
0/

01
/2

02
5 

às
 1

5:
33

:0
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f8
40

-3
6e

f-
d7

95
-d

ec
d-

2a



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Quinta-feira, 30 de janeiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1727 Página 6 de 49

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS

ESTADO DE SÃO PAULO  
 

Prefeitura Municipal de Lins 
Avenida Nicolau Zarvos, 754 – Vila Clélia - CEP: 16.401-300 – Lins/SP Fone (14) 3533-4281 

CNPJ 44.531.788/0001-38  E-MAIL: saudefinancaslins@gmail.com  HOME PAGE: www.lins.sp.gov.br 
 

 

Notificação – 005/2025 
 

Notificação de Liberação de Recursos – Lei nº 9.452/1997 
 

Nos termos do artigo 2º da Lei 9.452, de 20 de março de 1997, a 
Prefeitura Municipal de Lins – SP, NOTIFICA aos partidos políticos, aos 
sindicatos de trabalhadores e às entidades empresariais, deste município, a 
liberação dos seguintes recursos financeiros: 
 

Janeiro: 
 

I. crédito de recursos financeiros no valor de R$ 47.520,00 (quarenta e sete 
mil, quinhentos e vinte reais), destinados a este Município FAEC - 
PROGRAMA MAIS ACESSO A ESPECIALISTAS (PMAE), conforme 
Portaria GM/MS N° 6.186, 19 de dezembro de 2024. 

 
 

Lins, 22 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 
 

Silvia Cristina de Oliveira Vasconcelos Cardoso  
Secretária Municipal da Saúde  

 
 
 
 

João Luis Lopes Pandolfi 
Prefeito de Lins/SP 

JOAO LUIS LOPES 

PANDOLFI:26761676851

Assinado de forma digital por 

JOAO LUIS LOPES 

PANDOLFI:26761676851 

Dados: 2025.01.22 13:42:29 -03'00'

Notificações
Notificações
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativos de receitas e despesas
Demonstrativos de receitas e despesas
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso 1, alínea "a") 

MUNICÍPIO DE UNS - PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024 
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 
DESPESA COM PESSOAL 

Jan/24 Fev/24 Mar/24 Abr/24 Mai/24 Jun/24 Jul/24 Ago/24 Set/24 Out/24 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1) 9.092.500.95 9.027.481.17 8.202.360.91 9.001.787.37 7.180.724.38 8.181.391.90 8.749.513.99 8.156.035.89 8.074.261.66 10.805.587.41 

Pessoal Ativo 8.756.422.19 8.688.593.52 7.864.862.81 8.630.891.27 6.836.926.21 7.640.982.40 8.242.098.70 7 .822.393.75 7.740.953.25 10.319.346.22 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 8.166.590.96 8.106.301.93 7.244.833.29 7.210.453.33 6.999.615.65 7.205.922.24 7.616.573.79 7.197.908.32 7.115.992.39 9.674.235.98 

O brigações Patronais 589.831.23 582.291.59 620.029.52 1.420.437.94 -162.689.44 635.060.16 625.524.91 624.485.43 624.960.86 645.110.24 
Pessoal Inativo e Pensionistas 336.078.76 338.887.65 337.498.10 370.896.10 343.798.17 340.409.50 507.415.29 333.642.14 333.308.41 486.241.19 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 138.562.90 138.479.23 138.479.23 171.877.23 145.091.17 141.880.99 210.338.82 135.731.97 135.604.36 202.035.73 

Pensões 197.515.86 200.408.42 199.018.87 199.018.87 198.707.00 198.528.51 297.076.47 197.910.17 197.704.05 264.205.46 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

de forma indireta (§ 1° do art. 18 da LRF) 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

DESPESAS NÃO CO MPUTADAS (li)(§ 1° do art 19 da LRF) 382.881.22 413.203.22 433.778.05 400.694.07 374.749.09 400.778.40 479.322.61 396.732.43 395.297.02 577.556.40 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

Constitucionais 

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 171.081.22 204.227.22 229.378.98 198.345.04 173.809.73 196.097.99 275.351.27 196.077.81 194.793.02 289.015.87 

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos Vinculados 211.800.00 208.976.00 204.399.07 202.349.03 200.939.36 204.680.41 203.971.34 200.654.62 200.504.00 288.540.53 
(CF. art. 198. §11) 

Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2°} 

Outras Deduções Constitucionais ou Legais º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (Ili)= (1 - li) 8.709.619.73 8.614.277.95 7.768.582.86 8.601.093.30 6.805.975.29 7.780.613.50 8.270.191.38 7.759.303.46 7.678.964.64 10.228.031.01 

1 APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1°, da CF) 

(-) Transferência obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, §16, da CF) 

(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11) 

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 

1 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (111 a + 111 b) 

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos 1, li e Ili, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (VIII)= (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (IX)= (0,90 x IX) (inciso li do §1° do art. 59 da LRF) 

FONTE: Sistema Informalizado - Governo Municipal de Lins - 17/jan/2025 - 10h e 16m 

Em Reais 

ll�C>vl"\11,-;:, t:M 

IUfAL RESTOS A 

(ÚLTIMOS 12 PAGAR NÃO 
Nov/24 Dez/24 MESES) (a) PROCESSADOS 

(b) 

8.440.585.60 11.619.576.68 106.531.807.91 º·ºº 

8.107.723.90 11.273.865.63 102.125.059.85 º·ºº 

7.473.294.84 9.968.687.13 93.980.409.85 º·ºº 

634.429.06 1.305.178.50 8.144.650.00 º·ºº 

332.861.70 345.711.05 4.406.748.06 º·ºº 

135.157.62 136.372.98 1.829.612.23 º·ºº 

197.704.08 209.338.07 2.577.135.83 º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

768.110.90 409.282.33 5.432.385.74 º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

449.304.84 189.807.52 2.767.290.51 º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

318.806.06 219.474.81 2.665.095.23 º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

7.672.474.70 11.210.294.35 101.099.422.17 º·ºº 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 1 
352.025.651.09 

1.750.000.00 

º·ºº º·ºº 

2.999.068.00 º·ºº 

º·ºº º·ºº 

347.276.583.09 

101.099.422.17 29.111 
187 .529.354.87 54.00 

178.152.887.13 51.30 

168.776.419.38 48.60 

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Parâmetro: CONSOLIDAÇÃO GERAL 

Isabel M. Nanes 
Contadora CRC1 SP288977/O-0 

Grupo Assessor Público® 

Thaísa Fernanda Jeremias Gaviola 
Secretária de Planejamento e Finanças 

João Luis Lopes Pandolfi 
Prefeito de Lins/SP 

Pedro Henrique O. Cordeiro 
Controle Interno 
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** 
çffiel!, 

Uas...e. Luas 

Resolução n° 01/2025 

Lins, 27 de janeiro de 2025 

Dispõe sobre as datas de fiscalização do 
Conselho Municipal do Idoso de Lins - CMIL 

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE LINS (CMIL), no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei Complementar n° 1.392, de 23 de abril de 2014, conforme reunião ordinária 
realizada em 16 de janeiro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1° — Aprovar o Calendário de fiscalização do Conselho Municipal do Idoso de Lins para o 1° e 
2° semestre do ano de 2025. 

1° Semestre 17/02 a 28/02 

2° Semestre 18/08 a 29/08 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sarah Maria Medeiro Pereira 
Vice-Presidente do CMIL 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE LINS 
Av. Nicolau Zarvos, 754 — sala 32 — Vila Clélia 

Telefone: 3533-4250 ramal 4261 
Lins/SP - CEP: 16.401-300 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINS
Estado de São Paulo

ECOCÂMARA - LINS

Gabinete da Presidência

ATO nº 4.165
Dispõe sobre o funcionamento da Câmara Municipal, conforme Decreto Executivo nº 14.119 de
18 de dezembro de 2024.

VALDENIR PEREIRA, presidente da Câmara
Municipal de Lins, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, baixa o seguinte
ATO:

Art. 1º Ficam declarados Pontos Facultativos nesta Câmara Municipal os dias 03 de março
(segunda-feira), 02 de maio (sexta-feira), 20 de junho (sexta-feira), 27 de outubro (segunda-
feira) e 21 de novembro (sexta-feira) do corrente ano.

Art. 2º Ocorrendo Feriado ou Ponto facultativo Federal, Estadual ou Municipal, a Sessão
realizar-se-á no primeiro dia útil imediato, conforme dispõe artigo 135 $ 1º da Resolução nº
204, de 24/06/1991.

Art, 3º Excepcionalmente nos dias 05 de março (quarta-feira de cinzas) e 26 de dezembro
(sexta-feira) o expediente para todos os servidores da Câmara Municipal será das 12 às 18
horas.

Art. 4º O expediente para todos os servidores da Câmara Municipal, bem como o atendimento
ao público, nos dias 24 de dezembro (quarta-feira) e 31 de dezembro (quarta-feira), será das 08
às 12 horas.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 6º Revogam-se as disposições em contrário.

C.M. dehins, 8 Ade janeiro de 2025.

Idenir Pereira
Presidente

Registrado e publicado na Secre-
taria Administrativa da C. M. de
Lins, em 27 de janeiro de 2025.

Ronaldo Silva
Assessor Administrativo

LZC

Rua Maestro Carlos Gomes, nº 22 - CEP: 16.400-155 — Fones: (14) 3533-2626 - Fax: 3523-1131
Site: www.camaralins.sp.gov.br - E-mail: presidenciaO&Ocamaralins.sp.gov.br
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Pauta das Sessões
Pauta das Sessões
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